
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO riA 
G'7 

Regulamenta valores de aluguéis das quadras dos 

Ginásios de Esportes AMARIO VIEIRA DA COSTA e 

MÁRIO ONCKEM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçães legais, 

0 	 DECRETA: 

Art. 12. Ficam fixados os valores dos preços públicos cobrados 

pelo uso das quadras dos Ginásios de Esportes "AMARIO VIEIRA DA COSTA e MÁRIO 

ONCKEM", nos seguintes patamares: 

a) no período compreendido entre ãs 08:00 e 18:00 horas, Cr$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzeiros), por hora; 

b) no 	período noturno, das ,18:00 ãs 24:00 horas, Cr$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros), por hora. 

Parãgrafo único. Os valores acima serão reajustados pela 

variação do IGPM (índice Geral de Preços de Mercadoria). 
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Art. 22. Este Decreto .entra em vigor na data de 

. sua publicação, revogadas as dispOsiçães em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de Abril de 1993. 

Prefeito Municipal 
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